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Oficio n°® 417/2026/SMOI

Lages, 19 de maio de 2026.

A Senhora.

Naiana Salete da Silva

Setor de LicitacBGes e Contratos

Assunto: Resposta a Impugnacéo CE 46/2025

Objeto: Execucéao de servigos de engenharia na Rua Allan Kardec — Bairro
Penha.

llustrissima Senhora,
1. Da Vedacgao a Subcontratacao

Argumento da Empresa: Alega que a vedacdo absoluta a subcontratagcéo
(clausula 4.1 da Minuta) viola o art. 122 da Lei n° 14.133/2021 e restringe a
competitividade.

Andlise Técnica via TJTR (Termo de Justificativas Técnicas Relevantes): O
TJTR, no item 16, é explicito ao declarar que o 6rgdo nao admitiu a subcontratagdo. A
justificativa técnica apresentada pela Administracéo é de que o mercado possui diversas
empresas capazes de executar o objeto integralmente, 0 que ndo compromete a

competitividade do certame, diante da ampla quantidade de empresas aptas.

Fundamentac&o Legal: Embora o art. 122 da Lei n® 14.133/2021 preveja que o
contratado "podera subcontratar partes”, isso ocorre "até o limite autorizado, em cada
caso, pela Administragcéo". A decisdo de vedar a subcontratacdo € um ato discricionario
motivado pela busca de controle de qualidade e execucgéo direta, estando devidamente

fundamentada no TJTR.
Concluséo: Improcedente. A vedagéo esta motivada tecnicamente no processo.
2. Da Falta de Exigéncia de Registro no Conselho (CREA/CAU)

Argumento da Empresa: Sustenta que o edital omitiu a necessidade de registro

da licitante e seus responséaveis no conselho competente.

Andlise Técnica via TR (Termo de Referéncias) e TJTR: A alegacao ignora as
disposicfes expressas dos documentos. O TJTR (item 14.a) confirma que sera exigido o
registro no CREA. O Termo de Referéncia (item 8) exige textualmente a "Prova de registro

e regularidade da Empresa e do(s) seu(s) respectivo(s) Responséavel (is) Técnico(s) no
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CREA/CAU". Além disso, reforca a necessidade de registro da empresa em plena

validade.

Fundamentacdo Legal: O Edital cumpre rigorosamente o art. 67 da Lei n°

14.133/2021, que prevé a exigéncia de documentos emitidos pelo conselho profissional.

Conclusao: Improcedente. A exigéncia consta nos documentos oficiais da
licitacéo.

3. Dos Quantitativos nos Atestados de Capacidade Técnica

Argumento da Empresa: Argumenta que a falta de quantitativos minimos para
parcelas de maior relevancia viola a seguranca da contratacao.

Andlise Técnica via TIJTR: No TJTR (item 14.b), a Administracao definiu as
parcelas de maior relevancia (Pavimentagcédo Asfaltica e Drenagem), mas optou por ndo

fixar quantitativos minimos especificos nos campos correspondentes.

Fundamentacdo Legal: O art. 67, 82° da Lei n® 14.133/2021 estabelece que a
exigéncia de quantitativos minimos de até 50% é uma possibilidade ("sera admitida") e
ndo uma obrigacdo da Administracdo. A Prefeitura de Lages optou por exigir atestados
que demonstrem "complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior”, o
que visa nao restringir indevidamente o certame, em harmonia com o principio da ampla
competitividade (Art. 5° da Lei 14.133/21).

Concluséo: Improcedente. A fixacdo de quantitativos é discricionéria e a

Administracéo priorizou a similaridade técnica para ampliar a disputa.

Recomenda-se o INDEFERIMENTO TOTAL da impugnacdo apresentada pela
empresa Planaterra Terraplenagem e Pavimentacdo LTDA.

1. A subcontratacdo foi vedada com base em justificativa técnica presente no
TITR.

2. Aexigéncia de registro no CREA/CAU esta expressamente prevista no TR
e TJTR.

3. A auséncia de quantitativos minimos nos atestados é uma opcéo legal da
Administracdo para fomentar a competitividade, mantendo a exigéncia de

similaridade técnica conforme permitido pelo art. 67 da Lei 14.133/2021.
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O Edital e seus anexos (TR e TJTR) apresentam solidez técnica e juridica,

garantindo a seguranga da contratagdo sem criar barreiras desnecessérias ao mercado.
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